
DO: GR - 	 - 

UNIVERSIDADE DE BRASILIA 

RESOLUÇÃO DA REITORIA N. .51 12009 

Co,jitui a Comissão Própria de Avaliação 
da Universidade de Brasília. 

S 	
. 	 O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO•E..REITOR'DA..UNÍVERSIDADE DE BRASILIA, 
fluso .de suas atribuições estatutárias; e em cumprimento ao disposto nà Resolução do.- '...... . 

......H,. l;fl5ft Universitário n. 1/2009, dé.2í2/2009ocôntidono..Memorardo n.360/DEG, 
121512009 (UnBDoc n. 44554/2009),. 	.. ., .. .... . 	 . 	 . 	 . 	 .. 	 .. 	 .. 

RESOLVE: 

- 	 Arti ....... 

Brasíliacomos seguintes .mernbros: . ........... : 	 . 	 ;;.. 

Membros natos: 	 :. 

$ . .. 	Reitor;. 	. 	. 
II. . 	 . Decano de Ensino de Graduação,... . 

III 	Seetário de PIaejamehto. 1. ::'.• 	 . • .. 	. .. Membros representantes:-. .

.
,- , . .. 	 .. ... 

	

......... : 	 i 	.. 	 .  .~Docenteá:Pau16 Ramos,  CõelhoFilho (FE);.. Joa0úiw José 
.,,. 	 . 	 ... 	 .....

. 

 
Soares .Netõ(CESPE);José..AheIôBeIIõni.(ES  

II. Repreentantes: ;TéchicoAdrninistraos: Samuel: Faria de 

	

. 	 Aparecida MirandaCúnhá (SOiJ/DAIA); Arnaldo Carlõs Alves (SAA) 	.: .. 

III. . RepresentantesDiscentes: Raul Pietricovsky Cardoso (Coordenador-Geral do  

DCE); AnandaMàrtin (Associação de Alunos de. Pós-GraduaçãodaUnB), 
IV. . . Representantesda-Sociedade Civil: José Antonio Morõni (Instituto de Estudõs. . 

Socioeconômicos/INESC); :Eliceuda Silva de França (Movimento ,  Pró-. 
Universidade Pública da CeilândiaIMOPUC). 

Art. 22 	Esta Resõluçãõ éntra em. vigor nesta data e revoga a Resolução da R e itoria. 
n. 25, de 111512006; 	 . 

7

saa, 4 de 

José Gera 	e unior 
',eitof 

'niofr 	de,2009. 
- 1 


